
Estado de São Paulo
~

PROCURADORIA JURIDICA

LEI N9 1 !5l8, DE 30 DE NOJEMBRO DE 1 983

"DispÕe sabre isenção de pagamento de Jazigo

PeI;étuo" •

routar:PAULO RCBERrO DE CARtlALHO SCAMnJA, Prefeito Mtmic!

paI de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER aJE A CÂMARA MJNICIPALD~ E ELE PRaJIJIkA A

SEGUINrE LEI:

Artigo 1ç - Fica o EXecutivo ~1unicipa.1 autarizérlo a isentar

a fam1lia do ex-Vereador WIZ CARlOS BIDNO pnlHEIRO, do pagarrento de afarazrento

de Jazigo Perpétuo.

p..rtigo 29 - Esta I.ei entrará em vigor na data de sua publi-

caçao, reVO'Jadas as disposições eu

Publicado na Secretaria da Prefeitura M\micipal de Cruzei-

ro, em 30 de novetbro de 1 983.
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Estedo de São Paulo Kc:L2 SCAMiLLA

Of. n9 184/83 - Projur -

Senhor Presidente,

,

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

EXcelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.
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Excelentíssimo Senhor

ARI CAVALHEIRO

ID. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO ....;. SP.

RUA CAP. NÉCO. 118 - TELS.: PABX 44·1555. 44-1580 e 44·1605




